
Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 30 de outubro de 2019

OFÍCIO GP N® 689/2019

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção ao REQUERIMENTO N® 334/19, de autoria do nobre
vereador LEANDRO AVELINO, referente ao desmembramento da Extensão e a

criação de uma nova ETEC em Praia Grande, encaminhamos anexa cópia do
OFÍCIO GP NO 656/2019, dirigido ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, João Agripino da Costa Doria Júnior, solicitando a análise e
manifestação sobre a questão.

A propósito, parabenizamos o diligente edil pela iniciativa,
à  qual nos irmanamos, considerando a relevância do assunto, e
colocamo-nos à disposição para o que se fizer necessário por parte do
Executivo Municipal, reiterando nossos votos de elevada estima.

Atenciosamente,

r^EREIRA MOÜRAO

Prefeito

APM/ed



xxv-í-N Afe) 'V "

crtN<?Y" C-é^
Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 14 de outubro de 2019.

OFÍCIO GP 656/2019
Ref.: Requerimento n° 334/19

A Sua Excelência o Senhor

JOÃO A6RIPIN0 DA COSTA DORIA JÚNIOR

Governador do Estado de São Paulo

SÃO PAULO - SP

Senhor Governador,

Venho comunicar o recebimento do Requerimento n° 334/19, do
nobre vereador LEANDRO AVELINO, questionando se há estudos visando ao
desmembramento da unidade de Extensão Balneário Maracanã da ETEC de Praia

Grande e, em caso positivo, qual o prazo. Caso negativo, questiona se há
possibilidade de realização desses estudos.

Considerando a relevância do assunto, venho solicitar que seja

objeto de análise e manifestação por parte do setor do Governo do Estado
responsável pelo assunto. Encaminho anexa, cópia do referido requerimento.

Certo da atenção que sempre nos é concedida, aproveito a

oportunidade para manifestar os votos de elevada estima e consideração.

Respeitosamente,

ALBERTO E^REIRA MOURAO

Prefeito



Senhor Presidente,

Senhõras e Senhores VereádOFès
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A Etec de Praia 0rande - Extensão Balneário Maracanã, foi iniciada

por proposta feita pelo prefeito Aíbertp MoMfão, ao Qehtro Pawla Souza,

em 2013. E teve suas atividades iniciadas em jane^ 2014.

Em sua primeira versão ocupou algumas salas Improvisadas na EM

Carlos Roberto Dias, no Boqueirão, com 4 cursos de Ensino Técnico

Integrado ao Médio - ETÍM> em período integral Eram 160 alunos de 1^

Série, nos Cursos de Administfaçip, Informática pata Internet, Marketing e

Segurança do Trabalho.

Em 2015, a Extensão ocupou algumas salas na Faculdade do ütora)

Sul, FALS. Nesta época já se contava 320 alunos. A partir do dia 8 de

setembro de 2015, a Extensãó passou para o Balneário Maracanã, sendo

transferida para um prédio novo, de 5 andares.

Em 2016, o número dè alunos aumentou pára 480 nos cursos de

ETIM, complétandò o ciclo de três séries. E rnajs 80 alunos nos Cursos

Técnicos Modiilarés de Contabilidádé e Informática para Internet,

chegando ao auge dè 72Õ alunos mátrlcüiados em janeiro de 2017.

Em janeiro de 2020, a ETIM completa 6 anos de vida e já foram

formadas três turmas dè ETIM, a quarta se formará em dezembro de 2019.

Na prova do ENEM de 2018, a Extensão foi a melhor escola pública

da Praia Grande e a terceira escola de ensino médio da cidade.



Foram mais de 100 alunos colocados nas melhores universidades do

Brasil públicas e privadas.

A Extensão Balneário Maracanã é a maior classe descentralizada no

Estado de São Paulo. Normalmente as classes^ descentralizadas contam

apenas com algumas salas dentro de uma escola municipal ou estadual,

com poucos cursos e alunos.

Hoje a Extensão conta com dois coordenadores de classe

descentralizada. Mais por ser uma cjasse desçerttfallzada, não tem direito a

funcioftáríos próprios para âiúdár há admini^raçSo da escola. Também não
dispõe dé verba própria para suá nriánuten^D. Toda Etec, do Centro Paula

Souza, tem um quadro de funcioriirips fixos e uma verba para as despesas

básicas da unidade, mas nesta conta não entra a Extensão.

A E)d:énsão tern atualmente 60 professores, 720 alunos nos três

períodos, ficando inviável a géstio com apenas dois coordenadores,

causando grande preocupação com o futuro destá unidade. Por isso se faz

necessário, o mais breve possível, o desmembramento da Extensão e a

criação uma nova ETEC em Praia Grande.

Diante o aposto, REQÜEIRO à mesa ouvido o coléndo plenáno e

satisfeitas as formalidades reglmeniais que este requerimento seja enviado

ao senhor governador João Dórra, para que nos responda:

1) Existe no planêjamento do governo a previsão para este

desmembramento e criação de uma nova ETEC em Praia Grande?

2) Se sim, qual o prazo para este desmembramento?

3) Se não, existe a p<^sibilldáde de se efetuar estudos para que este

desmembramentp seja feito, em parceria com o governo

municipal?
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Peço ainda que cópia deste trabalho seja enviada ao senhor prefeito

Alberto Mourão, para que possa Intervir à favor desta solicitação.

Sala Emancibai^lili^
8 cte vraibr^ 2019

Vfifeador
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Excelentíssimo Senhor
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